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EDITAL Nº 054/2023/DDP

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (DDP) DA PRÓ-REITORIA 
DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS (PRODEGESP) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA (UFSC), no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei nº 8.745, 
de 9 de dezembro de  1993,  na Portaria Interministerial  nº 173/2017/MEC/MPDG, de 20 de 
junho  de  2017,  na  Portaria  nº  1.034/2017/MEC,  de  30  de  agosto  de  2017,  e  na  Portaria 
Normativa nº 370/2020/GR, de 27 de agosto de 2020, e  o processo nº 23080.046867/2023-69, 
torna pública a abertura de inscrições e estabelece as normas para a realização do Processo 
Seletivo  Simplificado  para  contratação  de  Profissionais  Técnicos  Especializados  em  Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público.

1 DAS VAGAS

1.1  A  distribuição  das  vagas  se  dará  conforme  quadro  abaixo:

Localidade 
de Exercício

Unidade de Lotação Nº de vagas Regime de 
Trabalho

Requisito

Campus de 
Blumenau

Departamento de Ciências 
Exatas e Educação

1 (uma) 40 (quarenta) 
horas semanais

Curso Superior

Campus de 
Florianópolis

Colégio de Aplicação 1 (uma), sendo esta, 
preferencialmente, 

reservada para 
candidatos negros, 
conforme prevê a 

seção 4 deste Edital

40 (quarenta) 
horas semanais

Curso Superior

Campus de 
Florianópolis

Centro de Comunicação e 
Expressão

1 (uma) 40 (quarenta) 
horas semanais

Curso Superior



1.2 As vagas  que surgirem no decorrer da validade do processo seletivo simplificado,  serão 
ocupadas mediante necessidade institucional, podendo ser nas unidades de lotação dos campi 
da UFSC de Araranguá,  Blumenau, Curitibanos, Florianópolis, Joinville, conforme disposto no 
item 9.7 deste Edital.

1.3 O profissional contratado terá como responsabilidades traduzir, na forma escrita, textos de 
qualquer natureza, considerando as variáveis culturais, bem como os aspectos terminológicos e 
estilísticos, tendo em vista um público-alvo específico. Interpretar oralmente ou reproduzindo 
Libras, de forma simultânea ou consecutiva, discursos, debates, textos, aulas, cursos, seminários 
e formas  de comunicação eletrônica,  respeitando o respectivo contexto e  as  características 
culturais  das  partes, tratar  das  características  e  do  desenvolvimento  de  uma  cultura, 
representados por sua linguagem. Realizar a legendagem de vídeos tanto de Libras para a língua 
portuguesa, como da língua portuguesa para Libras através da janela de intérprete. Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

1.3.1  O  prazo  de  duração  dos  contratos  deverá  ser  de  1  (um) ano,  com  possibilidade  de 
prorrogação até o limite máximo de 2 (dois) anos.

2 DA REMUNERAÇÃO

2.1 A remuneração será composta pelo vencimento básico e auxílio alimentação: R$ 4.556,92 + 
R$ 658,00 = R$ 5.214,92

2.2  O  candidato  aprovado  será  contratado  nos  termos  da  Lei  nº  8.745/1993,  e  perceberá 
remuneração  composta  de  Vencimento  Básico  +  Auxílio  Alimentação,  conforme  os  valores 
estabelecidos no presente Edital. É vedada qualquer alteração posterior da titulação.

3 DAS INSCRIÇÕES

3.1  A inscrição deverá ser realizada por e-mail, no período compreendido entre  00h00 do dia 
18/09/2023 até às 17h00 do dia 29/09/2023 – não serão aceitas inscrições recebidas após esse 
horário, mediante o envio, em formato PDF, dos seguintes documentos: 

a) Formulário de Inscrição preenchido, disponível no site https://concursos.ufsc.br/edital-054-
2023/; 

b) Documento de identificação, nos termos do item 3.5; 

c) Comprovante de pagamento da inscrição, nos termos do item 3.6; 

3.2 O período de inscrições poderá ser prorrogado a interesse da UFSC.

3.3 As inscrições deverão ser enviadas para o e-mail da respectiva unidade de lotação:

3.3.1  Campus  de  Blumenau  –  Departamento  de  Ciências  Exatas  e  Educação  -  E-mail: 
cee@contato.ufsc.br. 

3.3.2  Campus  de  Florianópolis  –  Colégio  de  Aplicação  -  E-mail: 
processoseletivo.ca@contato.ufsc.br  .  

3.3.3  Campus  de  Florianópolis  –  Centro  de  Comunicação  e  Expressão  -  E-mail: 

mailto:processoseletivo.ca@contato.ufsc.br
mailto:cee@contato.ufsc.br


interpretes.cce@contato.ufsc.br  .  

3.4 Poderá inscrever-se no processo seletivo a pessoa maior de 18 (dezoito) anos, brasileira, 
nata ou naturalizada, e o estrangeiro portador do visto permanente, mediante cumprimento do 
item 3.1. 

3.5 Serão aceitos como documento de identificação: Carteira de Identidade, ou equivalente de 
validade nacional com foto. No caso de candidato estrangeiro, passaporte com comprovação de 
Visto Permanente ou Registro Nacional Migratório (RNM).

3.6  Taxa  de Inscrição:  R$ 52,13 (cinquenta  e  dois  reais  e  treze  centavos),  que deverão ser 
creditados na Conta Única do Tesouro Nacional - Banco do Brasil, através da emissão de GRU, 
sob o código de recolhimento nº 153 163 152 37 288 837. Essa taxa, uma vez recolhida, em 
hipótese alguma será restituída. 

3.6.1 A emissão da GRU deverá ser feita através do site da Secretaria do Tesouro Nacional, onde 
deverá ser informada a Unidade Gestora da UFSC (153163), a Gestão (15237) e o código de 
recolhimento, '288 83-7'.  Após a inserção desses dados deverão ser preenchidos os campos 
obrigatórios  do  formulário  seguinte  (CPF  e  nome  do  candidato)  e  no  campo  Número  de 
Referência informar o número (sem os símbolos) do Processo, conforme consta no preâmbulo 
do Edital (23080046867202369).

3.7  O  candidato  que  necessitar  de  condição  especial  para  a  realização  das  provas  deverá 
solicitá-la  no  Formulário  de  Inscrição,  de  maneira  clara  e  objetiva,  e  justificando  sua 
necessidade. Se necessário, será solicitado o encaminhamento de laudo médico para comprovar 
a  necessidade  de  seu  pedido.  A  condição  especial  requerida  será  atendida  obedecendo  a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.8 Poderá ser concedida isenção do pagamento da inscrição ao candidato que estiver inscrito 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de 
família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, de 26/06/2007 e do Decreto n.º 
6.593/2008, de 02/10/2008.

3.8.1  A  isenção  do  pagamento  da  inscrição  deverá  ser  requerida  mediante  envio  de 
comprovante  atualizado  de  inscrição  no  CadÚnico  juntamente  com os  demais  documentos 
obrigatórios do item 3.1, alíneas a e b, deste edital.

3.8.2  O  comprovante  atualizado  poderá  ser  obtido  através  do  site 
https://cadunico.cidadania.gov.br/, aplicativo CadÚnico, ou de forma presencial nos postos de 
atendimento do Cadastro Único no município.

3.8.3 O candidato que tiver a inscrição não homologada em razão do indeferimento do pedido 
de isenção poderá encaminhar o comprovante de pagamento da inscrição, conforme alínea c do 
item 3.1, em até um dia útil da publicação da portaria que homologou as inscrições.

3.9 A portaria de homologação de inscrições, de cada unidade de lotação, será publicada em até 
2 (dois) dias úteis após o término das inscrições, no site https://concursos.ufsc.br/edital-054-
2023/.



3.10 Caberá recurso administrativo, dirigido à Direção da unidade de lotação, relativo à inscrição 
que não tenha sido homologada, o qual deverá ser interposto no prazo de um dia útil da sua 
publicação e encaminhado para o e-mail indicado no item 3.3. 

3.10.1 Havendo reconsideração por parte da Direção será publicada portaria complementar de 
homologação das inscrições.

4 DA RESERVA DE VAGAS

4.1 A reserva de vagas para candidatos com deficiência e candidatos negros, nos termos deste 
Edital, está em conformidade com o Decreto nº 9.508/2018, a Lei nº 12.990/2014 e a Portaria 
Normativa nº 4/SGP/MPDG/2018.

4.1.1 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência 
e/ou às vagas reservadas para candidatos negros deverá fazer a sua opção no Formulário de 
Inscrição.

4.1.2 Os candidatos com deficiência e os candidatos negros que optarem por concorrer às vagas 
reservadas  na  forma  do  item  4.1.1  concorrerão  concomitantemente  às  vagas  destinadas  à 
ampla  concorrência,  de  acordo  com  sua  classificação  no  processo  seletivo  simplificado.  O 
candidato que não optar pelo disposto no item 4.1.1 concorrerá somente às vagas de ampla 
concorrência.

4.1.3 Os candidatos com deficiência e os candidatos negros participarão deste processo seletivo 
simplificado  em  igualdade  de  condições  com  os  demais  candidatos  no  que  se  refere  ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, bem como horários de início, 
datas, locais de aplicação e nota mínima exigida, observados os dispositivos legais.

4.1.4  A  contratação  dos  candidatos  aprovados  respeitará  os  critérios  de  alternância  e  de 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total  de vagas e o número de 
vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

4.2 Da reserva de vagas para candidatos com deficiência

4.2 Para candidatos com deficiência, de acordo com o Art. 1º, § 1º do Decreto nº 9.508/2018, o  
percentual mínimo de reserva de vagas é de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, e o  
percentual  máximo é de 20% (vinte por cento),  conforme estabelece o Art.  5º,  § 2º, da Lei  
8.112/90.

4.3 Considerando os percentuais citados no subitem 4.2, não se aplica a reserva de vagas às 
pessoas com deficiência, para os cargos cujo Edital ofereça menos de 05 (cinco) vagas.

4.2.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência 
deverá  fazer  a  sua  opção  no  Formulário  de  Inscrição,  informando  o  tipo  de  deficiência  e 
anexando laudo médico legível atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, nos termos 
abaixo descritos. 

4.2.3.1 O laudo médico, emitido em até 1 (um) ano antes da publicação deste edital, deverá 
informar  o  tipo  de  deficiência,  se  física,  auditiva,  visual,  intelectual,  mental  ou  múltipla,  a 
Classificação  Internacional  de  Doença  (CID),  a  identificação  do  profissional  que  emitiu  o 



documento, com o nome legível, carimbo, assinatura, especialização e número de registro no 
conselho profissional.

4.2.3.1.1 O laudo médico deverá também apresentar as seguintes informações:

a) Origem da deficiência: se congênita ou adquirida (doença, pós-operatório, acidente, etc.);

b)  Descrição  da  incapacidade  funcional:  parte  do  corpo  afetada,  descrição  detalhada  da 
deficiência, especificação das limitações às atividades diárias e adaptações necessárias;

c) Em caso de deficiência física: especificar se apresenta paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, monoparesia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação,  ausência  de  membro,  paralisia  cerebral,  nanismo,  membro  com  deformidade 
congênita ou adquirida. Quando houver encurtamento de membros, deverá ser registrada a 
diferença de tamanho em centímetros;

d) Em caso de deficiência auditiva: adicionalmente ao laudo médico, deverá apresentar exame 
de audiometria tonal e vocal com imitanciometria, realizado nos últimos 12 meses;

e) Em caso de deficiência visual: especificar acuidade visual com a melhor correção e descrição 
da somatória da medida do campo visual, se for o caso; 

f) Em caso de deficiência mental ou intelectual: especificar as limitações associadas às áreas de 
habilidades  adaptativas  –  comunicação,  habilidades  acadêmicas,  utilização  da  comunidade, 
cuidado pessoal, trabalho, habilidades sociais, lazer, saúde e segurança;

g) Em caso de deficiência múltipla: especificar a associação de duas ou mais deficiências.

4.2.3.2 Caso o candidato possua um laudo técnico complementar baseado na funcionalidade 
deverá apresentá-lo no procedimento de avaliação da deficiência.

4.2.3.2.1 O laudo técnico complementar, emitido em até 1 (um) ano antes da publicação deste 
edital, deverá ser assinado pelo respectivo profissional de saúde, preferencialmente especialista 
na  área  da  deficiência  do  candidato,  e  conter  a  identificação  do profissional  que  emitiu  o 
documento, com o nome legível, carimbo, assinatura, especialização e número de registro no 
conselho profissional.

4.2.4 O candidato com deficiência que necessitar de condições especiais para a realização das 
provas deverá proceder conforme orientações do item 3.7.

4.2.5  Na  homologação  das  inscrições,  o  candidato  que  não  encaminhar  o  laudo  médico 
conforme os itens 4.2.3.1 e 4.2.3.1.1 concorrerá somente às vagas de ampla concorrência.

4.2.6 Antes da convocação do candidato com deficiência, o DDP terá a assistência da Equipe 
Multiprofissional de Acompanhamento aos Servidores da UFSC com Deficiência (EMAPCD) que, 
entre outras atribuições, avaliará se a deficiência apresentada pelo candidato se enquadra no 
disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, a viabilidade das condições de acessibilidade, 
as adequações do ambiente de trabalho e a possibilidade de uso de equipamentos ou outros 
meios que o candidato habitualmente utilize.



4.2.7 Os candidatos com deficiência aprovados serão convocados, através do endereço de e-
mail informado no Formulário de Inscrição, a comparecerem ao procedimento de avaliação da 
deficiência, na cidade de Florianópolis, independentemente da existência de reserva de vagas 
para o campo de conhecimento.

4.2.7.1 Para avaliação da deficiência o candidato deverá apresentar à EMAPCD os documentos 
comprobatórios da deficiência originais, cuja cópia foi encaminhada junto com o Formulário de 
Inscrição, conforme o item 4.2.3.

4.2.8 Será assegurado o direito a recurso ao candidato que tiver o parecer constatando o não 
enquadramento da deficiência informada com a legislação, dirigido à EMAPCD, o qual deverá 
ser interposto em até 2 (dois) dias úteis da emissão do parecer e encaminhado para o e-mail 
pcd.prodegesp@contato.ufsc.br.  O  recurso  deverá  estar  devidamente  fundamentado,  com 
argumentação lógica e consistente, digitado ou preenchido a mão com letra legível, contendo o 
nome  e  a  assinatura  do  candidato,  podendo  juntar  novos  laudos  médicos,  exames 
complementares, ou documentos que julgar conveniente.

4.2.9 Caso algum candidato aprovado em vaga reservada para candidatos com deficiência seja 
convocado  e  não  assine  contrato,  será  convocado  o  candidato  da  lista  de  classificação  de 
pessoas com deficiência posteriormente classificado, se houver.

4.2.10 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos com deficiência aprovados 
para  ocupar  as  vagas  reservadas,  as  vagas  remanescentes  serão  revertidas  para  a  ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação.

4.2.11 Passará a compor apenas a lista de classificação geral, o candidato que:

a) se atrasar ou não comparecer ao procedimento de avaliação da deficiência;

b) seja constatado pela EMAPCD que o laudo médico está em desacordo com os itens 4.2.3.1 e 
4.2.3.1.1;

c)  não  seja  constatado  o  enquadramento  da  deficiência  informada  no  Requerimento  de 
Inscrição pela EMAPCD.

4.3 Da reserva de vagas para candidatos negros

4.3.1 Nos termos da Lei nº 12.990/2014, ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das 
vagas sempre que o número de vagas oferecidas for igual ou superior a 03 (três).

4.3.2  Poderão  concorrer  às  vagas  reservadas  aos  candidatos  negros  aqueles  que  se 
autodeclararem  pretos  ou  pardos  no  ato  da  inscrição,  conforme  o  quesito  “cor  ou  raça” 
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

4.3.4  Em atendimento à Instrução Normativa MGI nº  23/2023,  todos  os  candidatos  que se 
autodeclararam negros na inscrição serão convocados por e-mail, conforme endereço de e-mail 
indicado no Formulário de Inscrição, no qual receberão as instruções para procedimento de 
heteroidentificação.



4.3.5.1 O procedimento de heteroidentificação será realizado através de envio de vídeo dos 
candidatos (instruções disponíveis no site https://concursos.ufsc.br/edital-054-2023/) além de 
uma videochamada gravada com a comissão de heteroidentificação, caso necessário. 

4.3.5.2 A comissão de heteroidentificação será composta por 05 (cinco) servidores distribuídos 
por gênero, cor e naturalidade.

4.3.5.3 A autodeclaração, deferida pela comissão, somente terá validade para fins deste Edital.

4.3.5.3.1 Será deferida a concorrência às vagas reservadas a candidatos negros àqueles que 
assim forem aferidos como “preto” ou “pardo” pela maioria dos membros da Comissão.

4.3.5.2 Será indeferida a concorrência às vagas reservadas a candidatos negros àqueles que não 
forem aferidos como “preto” ou “pardo”, pela maioria dos membros da Comissão.

4.3.5.4  O  resultado  preliminar  das  verificações  será  publicado  no  site 
https://concursos.ufsc.br/edital-054-2023/.

4.3.5.5 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para 
aferição da condição declarada pelo candidato no processo seletivo simplificado. Entenda-se 
por fenótipo o conjunto de características observáveis de um indivíduo.

4.3.4.5.1 Serão consideradas as características fenotípicas, tais como cor da pele, tipo de cabelo,  
formato  de  nariz  e  lábios  do  candidato,  ao  tempo  da  realização  do  procedimento  de 
heteroidentificação.

4.3.4.5.2 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 
apresentados,  inclusive imagem e certidões referentes à  confirmação em procedimentos de 
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

4.3.4.6 O candidato aprovado no processo seletivo cuja autodeclaração não for confirmada em 
procedimento de heteroidentificação passará a compor apenas a lista de classificação geral, 
observados os limites do Anexo II do Decreto n° 9.739/2019.

4.3.4.7  Será  assegurado  o  direito  a  recurso,  ao  candidato  que  tiver  sua  autodeclaração 
indeferida no procedimento de heteroidentificação.

4.3.4.7.1 O recurso deverá ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente, e ser 
interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis a partir da publicação do resultado, encaminhado para  
o  e-mail  dct.ddp@contato.ufsc.br,  com  o  assunto:  “RECURSO  PROCEDIMENTO  DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO – EDITAL 054/2023/DDP”.

4.3.4.8 Será eliminado do processo seletivo:

a) O candidato que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação.

b) O candidato que recusar a filmagem do procedimento de heteroidentificação.

c)  O  candidato  que  apresentar  autodeclaração  falsa  constatada  em  procedimento 
administrativo da comissão de heteroidentificação nos termos do parágrafo único do art. 2º da 
Lei nº 12.990, de 2014.



4.3.5 Caso algum candidato aprovado em vaga reservada para negros seja convocado e não 
assine contrato, será convocado o candidato negro posteriormente classificado, se houver.

4.3.6 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros aprovados para ocupar 
as  vagas  reservadas,  as  vagas  remanescentes serão revertidas para a  ampla concorrência e 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

5 DA BANCA EXAMINADORA

5.1 A banca examinadora do processo seletivo simplificado será composta por 3 (três) membros 
e será divulgada no site https://concursos.ufsc.br/edital-054-2023/, em até 5 (cinco) dias úteis 
após o encerramento dos recursos da homologação das inscrições.

5.2  Caberá  impugnação  dos  membros da  banca  examinadora,  aqueles  que,  em relação  ao 
candidato:

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até  
o terceiro grau; 

b) Tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou representante, ou se 
tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; 

c)  Esteja  litigando judicial  ou administrativamente com candidato  ou respectivo cônjuge  ou 
companheiro; 

d) Tenha sido orientador ou coorientador de atividades acadêmicas de conclusão de curso ou 
estágio pós-doutoral nos três anos anteriores à data de publicação do edital; 

e)  Tenha  sido  coautor  de  trabalhos  técnico-científicos  nos  três  anos  anteriores  à  data  de 
publicação da  portaria  de composição da  banca.  Excepcionam-se os  resumos dos  trabalhos 
técnico-científicos publicados em anais de reuniões científicas.

f)  Tenha  amizade  ou  inimizade  notória com  algum  dos  candidatos ou  com  os  respectivos 
cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.

5.3 Caberá recurso para impugnação de membro da banca examinadora, dirigido à Direção do 
Departamento de Desenvolvimento de Pessoas, o qual deverá ser interposto em até 01 (um) dia 
útil da sua divulgação e encaminhado para o e-mail dct.ddp@contato.ufsc.br. 

6 DO CRONOGRAMA DE PROVAS

6.1 O cronograma do processo seletivo simplificado contendo as informações referentes aos 
dias e horários de  realização  de  todas  as  atividades  relativas  ao  processo  seletivo,  será 
elaborado pela banca examinadora,  e  divulgado no site https://concursos.ufsc.br/edital-054-
2023/, em até 05 (cinco) dias úteis do encerramento do prazo de recurso de impugnação de 
banca examinadora, ou depois de apreciados os recursos.

6.2 Todas as provas serão realizadas no Campus Universitário Reitor João Davi Ferreira Lima, em 
Florianópolis – SC, independente da unidade de lotação em que o candidato vai concorrer às 
vagas.



6.3 É de exclusiva responsabilidade do candidato a identificação correta da data e do local de 
realização da prova, bem como seu comparecimento nos horários estabelecidos.

7 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

7.1 O processo seletivo simplificado de que trata este Edital consistirá de:

a) Interpretação da Língua Portuguesa para a LIBRAS;

b) Interpretação da LIBRAS para a Língua Portuguesa.

7.2 As provas serão avaliadas de acordo com os critérios abaixo especificados e valerá de 0,00 a 
10,00 pontos:

Prova Critérios Pontuação 
máxima

Interpretação da 
Língua Portuguesa 

para a LIBRAS

Fluência levando em conta o uso de vocabulário, sintaxe 
espacial e expressão facial. Equivalência textual entre as 

línguas levando em conta a adequação de vocabulário e de 
gramática, bem como a coerência e coesão de texto

5,00

Interpretação da 
LIBRAS para a 

Língua Portuguesa

Fluência levando em conta o uso de vocabulário, sintaxe e 
a prosódia. Equivalência textual entre as línguas levando 

em conta a adequação de vocabulário e de gramática, bem 
como a coerência e coesão de texto

5,00

7.2.1  Cada  membro  da  banca  examinadora  atribuirá  a  sua  pontuação  a  cada  candidato 
individualmente. Após, será calculada a nota final da seguinte maneira [(pl1 + pl2 + pl3)/3 + (lp1 
+ lp2 + lp3)/3], sendo ‘pl’ a pontuação da prova de Interpretação da Língua Portuguesa para a 
Libras e ‘lp’  a pontuação da prova de Interpretação da Libras para a Língua Portuguesa.  Os 
números 1, 2 e 3 sobrescritos são relativos a cada um dos avaliadores. No cálculo da nota final  
será considerada até a segunda casa decimal, sem arredondamentos. 

7.3  A  UFSC  não  indicará  quaisquer  bibliografias  referentes  aos  conteúdos  programáticos 
divulgados, cabendo exclusivamente ao candidato utilizar-se do método de estudos que mais 
lhe aprouver.

7.4 A prova de interpretação terá duração máxima de 25 (vinte e cinco) minutos por candidato, 
cujo controle do tempo da prova será de responsabilidade do candidato, sendo:

7.4.1 Até cinco (5) minutos para leitura das orientações gerais e apresentação pessoal;

7.4.2. Até dez (10) minutos para interpretação da Língua Portuguesa para a LIBRAS;

7.4.3. Até dez (10) minutos para interpretação da LIBRAS para a Língua Portuguesa.



8 DOS RESULTADOS

8.1 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final igual ou superior a 7,00 e que  
obtenha classificação, observado o limite disposto no Anexo II do Decreto nº 9.739/2019. 

8.2 A classificação será obtida com base na nota dos candidatos, em ordem decrescente de 
pontuação.

8.2.1 No caso de empate, a classificação observará a seguinte ordem de preferência: I – a idade, 
em favor do candidato com idade igual ou superior a sessenta anos; II – a maior pontuação na  
prova Interpretação da Língua Portuguesa para a LIBRAS; III – Interpretação da LIBRAS para a 
Língua Portuguesa; IV – a maior idade.

8.3 O resultado preliminar, contendo a relação dos aprovados com sua classificação e média 
final,  será  divulgado  pelo  presidente  da  comissão  examinadora  no  site 
https://concursos.ufsc.br/edital-054-2023/, em até 2 (dois) dias úteis da finalização das provas 
do processo seletivo simplificado.

8.3.1 Na divulgação do resultado preliminar, para cada unidade de lotação, haverá três listas de 
classificação,  sendo uma geral, uma para candidatos com deficiência e uma para candidatos 
negros. O candidato concorrente à reserva de vagas, se classificado na forma deste Edital, terá  
seu nome constante na lista específica de reserva, além de figurar na lista de classificação geral.

8.5 Caberá recurso do resultado final, dirigido à banca examinadora, no prazo de 1 (um) dia útil 
a  contar  da  sua  publicação,  que  deverá  ser  encaminhado  para  o  e-mail 
dct.ddp@contato.ufsc.br,  no qual  o recorrente  deverá expor  os  fundamentos  do pedido de 
reexame de forma clara e objetiva, podendo anexar os documentos que julgar convenientes. 
Junto  ao  recurso,  deverá  ser  anexada  cópia  digitalizada  do  documento  de  identificação, 
conforme item 3.5.

8.6 Após fase recursal do resultado, o processo seletivo será homologado pelo Departamento 
de  Desenvolvimento  de  Pessoas  (DDP/PRODEGESP).   Somente  serão  homologados  os 
candidatos que obtenham classificação observado o limite disposto no Anexo II do Decreto nº 
9.739/2019.

8.7  O  cálculo  do  quantitativo  de  aprovados  em  cada  lista  de  classificação  será  realizado 
adotando-se a seguinte metodologia: 

8.7.1 Para a lista de classificação geral será considerado o total de vagas disposto neste Edital, 
por campo de conhecimento, sendo aplicado o disposto no Anexo II do Decreto nº 9.739/2019. 

8.7.2 Para as listas de classificação de pessoas com deficiência e pessoas negras, considerando o 
Decreto nº 9.508/2018 e a Lei nº 12.990/2014, serão aplicados 20% do número de aprovados  
indicados no item 4.5.9.1, arredondando-se este número para o inteiro subsequente. 

8.7.2.1  Poderá  exceder  o  limite  definido  no  item  8.7.2  no  caso  de  haver  candidatos 
concorrentes às vagas reservadas para candidatos com deficiência e candidatos negros, que 
venham a ser aprovados e classificados dentro do quantitativo de vagas oferecido para a ampla 
concorrência, considerando que não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 



reservadas. 

8.7.3 Nenhum candidato com a mesma nota do último candidato classificado dentro do limite 
de vagas estabelecido pelo Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, de cada lista de classificação  
para cada campo de conhecimento, será considerado reprovado.  O aumento do número de 
candidatos aprovados em uma lista em decorrência de empate não influencia no quantitativo 
das demais listas.

8.8 Após a publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da União (DOU), não 
caberá mais recurso administrativo.

8.9  Não  haverá  possibilidade,  em  hipótese  alguma,  de  o  candidato  classificado  obter 
transferência para o final da relação de aprovados publicada no DOU.

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 A aprovação/classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado regido por este 
edital constitui mera expectativa de direito à sua contratação, ficando este ato condicionado à 
rigorosa  observância  da  ordem  de  classificação  e  à  observância  das  disposições  legais 
pertinentes e, sobretudo, ao interesse, ao juízo e à conveniência da administração da UFSC, 
observada também a disponibilidade orçamentária e financeira, bem como às normas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

9.2 A comunicação oficial com o candidato habilitado, convocando-o para a contratação, será 
feita por meio do e-mail do aprovado, indicado no Formulário de Inscrição do processo seletivo.

9.3 A contratação de que trata este edital é por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária  de  excepcional  interesse  público,  conforme  Lei  nº  8.745/93.  Caso  cesse  a 
necessidade temporária que ensejou a abertura do processo seletivo,  a instituição não será 
obrigada a efetivar a contratação. 

9.4 No ato da contratação serão aceitos como comprovante dos requisitos listados na seção 1 
deste edital somente os diplomas de Graduação e reconhecidos pelo MEC, não podendo ser 
apresentados  como  comprovante  certidões  ou  declarações  de  conclusão  da  respectiva 
formação. O diploma obtido em instituição estrangeira será aceito mediante sua revalidação no 
Brasil. A revalidação do diploma estrangeiro deverá ser comprovada no ato da contratação. 

9.5  No  ato  da  contratação  o  candidato  deverá  apresentar  os  comprovantes  dos  requisitos 
exigidos  no presente edital  e  os  documentos  previstos  para  a  contratação,  encontrados  no 
endereço  eletrônico  http://concursos.ufsc.br/documentos-exigidos-para-contratacao-
temporaria/.

9.6 Os candidatos estrangeiros deverão comprovar, no ato da contratação, o Visto Permanente,  
conforme legislação vigente.

9.7  Os  candidatos  aprovados  neste  Edital,  que  excederem  as  vagas  ofertadas  no  processo 
seletivo respectivo,  poderão ser  aproveitados  por  outras  unidades de lotação,  inclusive  em 
campi distintos. Nesse caso, será convocado o candidato que apresentar a maior nota final de 
classificação,  respeitada a ordem de nomeação entre as listas de classificação da localidade 



demandante da vaga.

9.7.1 O candidato será consultado formalmente se aceita assumir a vaga em outra localidade de 
exercício. 

9.7.1.1 Caso o candidato recuse, ele permanecerá na lista de aprovados do processo seletivo 
que prestou.

9.7.1.2 Caso o candidato aceite, ele é excluído da lista de aprovados do processo seletivo que 
prestou.

9.7.2 O candidato terá 3 (três) dias úteis para responder a consulta. Caso não responda, será  
consultado  o  próximo  da  lista  e  o  candidato  que  não  se  manifestou  permanecerá  na  lista 
original. 

9.7.3  A  resposta  negativa  à  consulta,  por  parte  do  candidato,  não  subtrai  o  direito  de  ser  
consultado novamente, caso surja nova demanda de aproveitamento.

9.8 Estão impedidos de serem contratados:

9.8.1 Ocupante de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do 
Distrito  Federal,  abrangendo  autarquias,  fundações,  empresas  públicas,  sociedades  de 
economia  mista,  suas  subsidiárias  e  sociedades  controladas,  direta  ou  indiretamente,  pelo 
Poder Público,  de categoria  funcional  de nível  médio,  que não seja de natureza técnica ou 
científica.

9.8.2 Ocupante de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva.

9.8.3 Pessoa em situação de acumulação lícita que ultrapasse 60 (sessenta) horas semanais na 
soma do(s) vínculo(s) já existente(s) com a carga horária do contrato com a UFSC.

9.8.4 Pessoa que tenha sido contratada nos termos da Lei nº 8.745/93, inclusive na condição de  
Professor Substituto ou Visitante nos casos em que não tenham decorridos 24 (vinte e quatro)  
meses do encerramento do último contrato.

9.8.5 Pessoa que tenha dois vínculos com o serviço público, independente da soma das cargas 
horárias destes vínculos.

9.9 O prazo de validade do processo seletivo simplificado será de 12 (doze) meses, a contar da 
data da homologação do resultado no DOU, podendo ser prorrogado por igual período.

9.10 A publicação do resultado final  do processo seletivo no DOU valerá  como documento 
comprobatório de classificação.

9.11 Havendo qualquer indício de fraude no processo de seleção, ficarão os envolvidos sujeitos 
às penalidades legais.

9.12 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e  
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

9.13 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar periodicamente a publicação de 



todos os editais e comunicados referentes ao presente processo seletivo simplificado.

9.14 Os casos omissos serão solucionados pelo Departamento de Desenvolvimento de Pessoas 
(DDP/PRODEGESP).

10 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Interpretação  e  tradução  de  línguas  de  sinais:  Papéis  e  responsabilidades  do  tradutor-
intérprete.  Formação  do  tradutor-intérprete.  Tipos  e  modos  de  interpretação  (simultânea, 
consecutiva e  sussurrada).  Tradução  e  transliteração.  Contextos  sócio-políticos  de tradução-
interpretação. Teorias dos Estudos da Tradução e Estudos da Interpretação. Ética profissional. O 
intérprete de língua de sinais na escola inclusiva. Intérprete educacional. O intérprete de língua 
de sinais no ensino superior. Noções de guia-interpretação (formas de comunicação e técnicas 
de interpretação).  2  Linguística das  línguas  de sinais:  Estrutura e processos  fonológicos  dos 
sinais.  Iconicidade  e  arbitrariedade  nas  línguas  de  sinais.  Estrutura  morfológica  dos  sinais.  
Derivação,  flexão e incorporação em língua de sinais.  A sintaxe e a ordem das palavras nas 
línguas de sinais.  Semântica das línguas de sinais. Sistema pronominal nas línguas de sinais.  
Referenciação e pragmática nas línguas de sinais. Sinais manuais e não manuais. Classificadores.  
Escrita de sinais (transcrição e tradução de língua de sinais). Soletração Manual ou datilologia.  
Sistemas de comunicação e formas de comunicação tátil.  3 Educação de Surdos: História da 
Educação  de  Surdos:  da  antiguidade  à  modernidade.  Abordagens  da  educação  de  surdos 
(oralismo, comunicação total, bilinguismo e inclusão). Representações da surdez (visão clínico-
patológica e visão socioantropológica).  Identidades surdas.  Cultura e comunidade. Os surdos 
como  minoria  social.  Identidade  e  desenvolvimento  escolar.  Políticas  linguísticas  e  surdez. 
Legislação  e  surdez.  Aspectos  gerais  da  surdocegueira  (definição,  classificação  e  principais 
etiologias). Histórico da Educação do Surdocego no Brasil.

Florianópolis, 15 de setembro de 2023.

CARLA CERDOTE DA SILVA
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